
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ​​​​​​​​___________
DIGNÍSSIMO RELATOR DO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº __________
_________ TURMA 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma Federativa, conforme Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o ingresso no feito na condição de ASSISTENTE do Recorrente _________, com base nos artigos 119, caput e parágrafo único
, 121 e ss. do CPC/2015 e art. 49
 da Lei nº 8.906/94, pelos seguintes fundamentos:
I –RESUMO DO PROCESSO: 
Cuida-se de Recurso em Mandado de Segurança interposto pelos advogados, ora Recorrentes, _____________, contra o v. acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de __________ que manteve a aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal.
Na origem, os advogados Recorrentes foram condenados ao pagamento de multa correspondente ao valor de 20 (vinte) salários-mínimos, com fundamento no art. 265 do CPP, por suposto abandono indireto da causa, haja vista que, apesar de presentes no julgamento do Júri, atuando como advogado do acusado, ficaram silentes durante o julgamento em plenário, ao argumento, dentre outros, de que somente foram intimados da data do julgamento, naquele mesmo dia do julgamento, o que os impossibilitou de prepararem uma defesa para o seu cliente,  nos autos de Ação Penal n. __________ da ___ Vara do Tribunal do Júri da Comarca de _________.
Inconformados com a aplicação da multa, os Recorrentes impetraram o Mandado de Segurança n. __________ ao Tribunal de Justiça de _______ requerendo fosse cassada a decisão que lhes impôs a multa. Decidiu o referido Tribunal pela manutenção da multa, entendendo, dentre outras, que ficou configurado o abandono indireto da causa.
Em face desse v. acórdão foi interposto o presente Recurso em Mandado de Segurança perante esse Colendo Superior Tribunal com o fim de ser reconhecida a impossibilidade de imposição de multa. Argumentaram os Recorrentes, em síntese, que em nenhum momento ficou configurado o abandono de causa, mas apenas a ausência de preparo dos advogados para presidir o ato, haja vista a ocorrência do julgamento na mesma data em que se deu a publicação da intimação.
É de se destacar, inclusive, que os Recorrentes aduziram que após o seu cliente ser informado da destituição dos procuradores pela magistrada, ele se manifestou reiterando o pedido de manutenção do patrocínio dos advogados, de modo que, de maneira alguma, pode-se afirmar que houve o abandono de causa.
Ao proceder ao juízo de admissibilidade o eminente Desembargador ___________ houve por bem receber o Recurso e remetê-lo ao Superior Tribunal de Justiça - STJ.

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça os autos encontram-se conclusos.
O advogado ____________, ora Recorrente, solicitou a intervenção deste Conselho Federal da OAB.
Tais circunstâncias fáticas justificam o ingresso deste CFOAB nos autos, na condição de assistente, por se tratar de discussão acerca de garantias legais e constitucionais desrespeitadas em razão da imposição de multa aos advogados Recorrentes, prevista no art. 265 do CPP.

II – INGRESSO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL COMO ASSISTENTE: 
Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito, notadamente em razão da sua finalidade institucional.

Decorre da Constituição Federal, art. 133, que “O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.”
Ademais, os arts. 44 e 54, II da Lei nº 8.906/94, estabelecem que:
Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

Art. 54.  Compete ao Conselho Federal:

(...)

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados.
Além de legalmente possível, a participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no presente Recurso em Mandado de Segurança é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, porque envolvida discussão sobre o livre exercício da advocacia. 

Isto porque foi retirado da Ordem dos Advogados do Brasil o dever-poder de punir os seus inscritos (art. 5º, XIII, CF) além de, sobretudo, aplicar pena sem o devido processo legal e sem assegurar ao profissional o exercício do contraditório e da ampla defesa, conforme art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, além do mais, os advogados visando a defesa em plenitude do seu cliente, preferiram não se manifestar, sob pena de prejuízo ao próprio cliente, exercendo, ainda, a sua prerrogativa profissional de livre exercício da advocacia.
Logo, diante da repercussão da matéria no seio da advocacia, comparece este Conselho Federal da OAB para solicitar seu ingresso, na condição de ASSISTENTE do Recorrente, passando, ainda, a aduzir as seguintes razões:

III – DAS RAZÕES QUE LEVAM AO PROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA PREVISTA NO ART. 265 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INAPLICABILIDADE:

Este CFOAB requer seja provido o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança em favor dos Recorrentes, para declarar nula a decisão que aplicou aos advogados a multa prevista no art. 265 do CPP. Dispõe o referido dispositivo:
Art. 265.  O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).
Pelo que se depreende dos documentos acostados aos autos, a multa foi aplicada porque o advogado, ora Recorrentes, deixaram de se manifestar no Plenário do Júri, mantendo-se silentes durante o julgamento, o que acarretou na determinação da magistrada para a dissolução do Conselho de Sentença e a consequente destituição dos advogados, por suposto abandono indireto da causa, com aplicação de multa referente a 20 salários mínimos.
Na parte que interessa, alegou o Relator do Mandado de Segurança n. __________ do Tribunal de Justiça de __________:

“A controvérsia instalada se restringe a saber se a multa aplicada pelo juiz aos advogados (a título de abandono indireto da causa, CPP art. 265) é legítima ou representa eventual ilegalidade ou abuso de poder.

Como já assentado, a multa foi aplicada porque os advogados impetrantes, apesar de comparecerem na sessão de julgamento do júri, deliberadamente, deixaram de se manifestar em cada momento em que eram instados a se pronunciar em favor do réu.

Vale dizer, a juíza-presidente determinou as intimações necessárias, sorteou os jurados, instalou a sessão, ouviu as testemunhas em plenário e, ao final após a manifestação oral do Ministério Público, foi compelida a declarar o réu indefeso porque seus advogados, embora presentes, recusaram-se a se manifestar. 

(...)

Assim, com razão a autoridade impetrada quando do enquadramento da conduta dos impetrantes à hipótese de abandono indireto da causa.

(...)

Firme nessas considerações, concluo pela ausência de direito líquido e certo dos impetrantes, bem como pela inexistência de ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada, razão pela qual impõe-se a denegação de segurança”(e-STJ Fl. 384-386).       

Em que pese o voto do relator ter sido acompanhado por outros Desembargadores e, portanto, prevalecido, é de extrema importância destacar o brilhante voto divergente do eminente Desembargador ___________, o qual entendeu pela não configuração do abandono de causa e, por conseguinte, pela concessão da segurança, senão vejamos:

“Presidente, a meu ver, ‘abandonar’ significa deixar definitivamente de promover os atos necessários à defesa do acusado sem o devido substabelecimento e, no caso em análise, entendo que esse abandono não ficou caracterizado, pois os advogados compareceram a audiência, comunicaram a magistrada que não tinham condição de fazer a defesa do cliente naquela sessão devido à complexidade da causa.
Com efeito, o abandono da causa, apto a justificar a aplicação de multa prevista no art. 265 do CPP, exige que o defensor regularmente constituído deixe, reiteradamente, de promover os atos necessários a defesa do réu, não bastando uma única omissão para caracterizá-la. A ausência do advogado, sem motivo razoável pode indicar a desídia do profissional e, ainda, abuso do direito, na hipótese de ficar configurado o interesse em atrapalhar a regular marcha processual e causar tumulto, mediante a postergação de ato do processo, mas não configura, por si só, abandono da causa. (TRF 2 - HC 2011.0201.0060850).

Do caso apresentado, não constato essa liberalidade do advogado em postergar o ato, pelo contrário, penso que esforçou-se em cumprir da melhor forma seu dever profissional, tanto que compareceu a sessão de julgamento, e apresentou justificativa de que não tinha condições de satisfatoriamente realizar a defesa do acusado em Plenário. 
E mais, a meu ver, a penalidade aplicada não foi em decorrência do abandono, e sim porque a magistrada se sentiu afrontada, como disse o relator. Vejo esse fato com certa preocupação, onde o Presidente do Tribunal do Júri, que tem o dever de assegurar a ampla e boa defesa do acusado, entende a justificativa apresentada como afronta, insurgência.

Esse não é o papel do advogado, de afrontar, desrespeitar a Justiça. O advogado desempenha função indispensável à administração da Justiça, conforme previsão constitucional, sendo essencial a sua participação na esfera judiciária, porquanto cabe a ele servir de elo entre a parte e o direito que lhe concerne. Assim, alegar que não tinha condições de defender a parte naquele ato, e por isso ser penalizado, me parece injusto e ilegal.
Até porque, ressalto, o abandono estaria configurado se o advogado não pratica determinado ato processual e, mesmo após regularmente intimado, não se manifesta. Ou seja, deve haver um segundo momento demonstrando o dolo e a vontade de não cumprir com suas obrigações como advogado, o que obviamente não constitui o caso dos autos.

Peço vênia ao eminente Relator para discordar de seu voto porque não vejo a tipicidade do abandono, pela qual levanto a divergência pela cassação da liminar e concessão da segurança.” (e-STJ Fl. 386-387). (grifamos)       

Observa-se pelo voto divergente, que no caso em comento, não ficou configurado qualquer abandono de causa, ao contrário, os advogados só tinham a intenção de realizar a defesa de seu cliente com a maior qualidade possível, razão pela qual não se manifestaram durante o julgamento, ante a ausência de tempo hábil para preparar a defesa naquele momento.
Ressalta-se que não restou evidenciado dolo direto dos advogados Recorrentes de praticar qualquer conduta que se assemelhasse com abandono de causa, a justificar a imposição da multa prevista no art. 265 do CPP.

Dessa forma, o procedimento adotado pela Magistrada de 1ª instância e confirmado pela instância superior, aplicando a penalidade prevista no art. 265 do CPP, mostra-se, d.m.v., totalmente inadequado.
Além de não se justificar a aplicação da multa prevista no art. 265 do CPP, porque não configurado o abandono de causa, também não há de prevalecer a condenação, sob pena de afronta ao livre exercício profissional, consubstanciado no art. 7, inciso I, da Lei n. 8.906/94
. Isso porque, conforme muito bem assentado no voto divergente, o fato dos advogados alegarem que não tinham “condições de defender a parte naquele ato, e por isso serem penalizados, me parece injusto e ilegal”.
Ademais, veja, ainda, que no próprio voto divergente há a constatação de que os advogados não cometeram qualquer abandono de causa, ao contrário, esforçaram-se para desempenhar seu dever profissional, conforme se depreende:
(...) não constato essa liberalidade do advogado em postergar o ato, pelo contrário, penso que esforçou-se em cumprir da melhor forma seu dever profissional, tanto que compareceu a sessão de julgamento, e apresentou justificativa de que não tinha condições de satisfatoriamente realizar a defesa do acusado em Plenário. 

Ora os advogados não podem ser penalizados porque não se sentiram preparados para realizar a defesa do seu cliente no Plenário do Júri e visando não comprometer a defesa, mantiveram-se silentes. Além do mais, os advogados Recorrentes relatam que requereram o adiamento do julgamento, registrando a impossibilidade de uma justa defesa, o que foi indeferido, de maneira que restou-lhes manterem-se silentes para não prejudicar a defesa do cliente, não podendo, de maneira alguma, o silêncio, neste caso específico, ser interpretado como abandono de causa.
Por todos esses motivos expostos, quais sejam, proximidade da intimação dos advogados acerca do Júri, o que impossibilitou uma preparação para garantir ao cliente uma justa defesa, sob pena de violação ao art. 5º, incisos LIV e LV
; a prerrogativa profissional da livre exercício da advocacia em todo o território nacional, somado, ainda, ao fato de não ocorrência de abandono de causa (art. 265 do CPP), a cassação da multa imposta é medida que se impõe.
Cabe ainda mencionar que este Conselho Federal da OAB ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4398 – ainda pendente de julgamento -, na qual questiona a constitucionalidade do artigo 265 do CPP, cujos alguns argumentos seguem abaixo transcritos:
“(...) Com todo o respeito, a severidade da pena imposta pelo art. 265 do Código de Processo Penal, além de seu anacronismo material (desrespeitador do princípio da razoabilidade), guarda caracteres de franca anomalia processual (melhor dizer anti-processual) por representar medida draconiana que afasta a aferição do ato imputado através de um processo legal.

Diante de sua ferocidade, também sob o aspecto processual, resta indelével que o princípio do substantive due process, (que nada mais é do que aplicação da proporcionalidade em sede judicial), não pode ser verificada por uma razão bastante óbvia: Não se respeita, sequer, a indispensabilidade do processo, quanto mais a sua satisfatividade.

Ressalta-se que o princípio do devido processo legal é requisito mínimo e inanerradável. Sem ele, do qual defluem os dois princípios que se seguirão (ampla defesa e contraditório), não há sequer viabilidade de reconhecido de existência legal lógica de qualquer punição, seja criminal, seja administrativa.
Ninguém pode ser punido sem a existência de um processo legítimo que lhe imponha a punição, e a desobediência a esta garantia enfraquece o próprio conceito de República Democrática de Direito e nos remete aos atos de barbárie dos regimes ditatoriais e extralegais mais hediondos. (...)

É nesse contexto, portanto, que o Conselho Federal da OAB pugna pela declaração de inconstitucionalidade do art. 265, do Código de Processo Penal, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.719/2008, dispositivo esse incompatível com o disposto nos arts. 5º, incisos XIII, XXXIV, alínea ‘a’, XXXV, LIV e LV, art. 7º, inciso IV, e art. 133, da Carta Maior. (...).”  (grifo nosso)  

Com todo respeito, o objetivo desta Entidade não é defender eventual conduta por parte dos advogados que transborde os limites admitidos pelo Código de Ética e Disciplina e pelo Estatuto da Advocacia e da OAB. A pretensão é resguardar a todos os advogados suas prerrogativas profissionais previstas na Lei n. 8.906/94. 
Portanto, ante as razões expostas acima este Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil requer a sua admissão, na condição de assistente do Recorrente ______________, no Recurso Ordinário Constitucional n. ______ desse STJ, para declarar nula a decisão que aplicou, em desfavor dos advogados, a multa prevista no art. 265 do CPP. 
Pede, assim, seja provido o recurso e conceder a segurança, para cessar o constrangimento ilegal contra os advogados Recorrentes, em respeito aos arts. 5º, LIV, LV da CF/88 e 7º, inciso I, da Lei n. 8.906/94.
IV – CONCLUSÃO:
Pelo exposto, dada a relevância da matéria e a representatividade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, requer a Vossa Excelência: 
a) a sua admissão no Recurso em Mandado de Segurança nº _____________, na condição de ASSISTENTE do Recorrente ________, visando seja provido o recurso e declarada nula a imposição da multa aos advogados prevista no art. 265 do CPP, aplicada na Ação Penal n. ________ da ___ Vara do Tribunal do Júri da Comarca de ________.
Termos em que aguarda deferimento.

Brasília/DF, ___ de _____ de ____.

� Art. 119.  Pendendo causa entre 2 (duas) ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interessado em que a sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para assisti-la.


Parágrafo único. A assistência será admitida em qualquer procedimento e em todos os graus de jurisdição, recebendo o assistente o processo no estado em que se encontre.


� “Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei. 


Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB.”  


� Art. 7º São direitos do advogado:


I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;





�Art. 5º. CF. (...) LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;


LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
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